[image: ITANHANG_0]	Estado de Mato Grosso
                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2025/2028 – Biênio 2025 - 2026. 
 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 14/2026.
DATA: 11 de março 2026.
AUTOR: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.

SÚMULA: Institui diretrizes para concessão de incentivo fiscal ambiental no IPTU e cria o Selo Casa Sustentável de Itanhangá para contribuintes que adotarem práticas de separação e destinação correta de resíduos sólidos no Município de Itanhangá – MT.
O Senhor e Vereador MARCEL MENEZES MEURER – MDB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):
Art. 1º Ficam instituídas diretrizes para concessão de incentivo ambiental no Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, a contribuintes que adotarem práticas sustentáveis relacionadas à separação e destinação adequada de resíduos sólidos no Município de Itanhangá – MT.

Art. 2º O incentivo tem como objetivos:
 I – estimular a separação de resíduos recicláveis;
 II – reduzir o descarte irregular de lixo no município;
 III – incentivar práticas sustentáveis pela população;
 IV – promover a preservação ambiental e a limpeza urbana.

Art. 3º Poderão ser consideradas práticas ambientais para fins de incentivo:
I – separação de resíduos recicláveis e orgânicos;
II – destinação correta de materiais recicláveis em pontos de coleta;
III – participação em campanhas municipais de reciclagem;
IV – outras práticas ambientais que contribuam para a redução de resíduos.

Art. 4º Os contribuintes que adotarem as práticas previstas nesta Lei poderão receber benefícios ou incentivos fiscais no IPTU, conforme critérios definidos em regulamentação específica.

Art. 5º Fica criado o Selo Casa Sustentável de Itanhangá, destinado a reconhecer imóveis residenciais que adotem práticas ambientais responsáveis relacionadas à separação e destinação adequada de resíduos.

Art. 6º O Selo Casa Sustentável poderá ser concedido a imóveis que comprovem práticas como:
 I– separação de resíduos recicláveis; 
II – participação em programas ou campanhas de reciclagem; 
III – destinação correta de resíduos em pontos de coleta; 
IV – outras práticas sustentáveis definidas em regulamentação.

Art. 7º O selo poderá ser utilizado como forma de reconhecimento público, podendo incluir: 
I – certificado ambiental municipal; 
II – identificação da residência participante; 
III – divulgação em campanhas e canais institucionais.

Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, definindo critérios para concessão do incentivo fiscal e do Selo Casa Sustentável.

Art. 9º A aplicação desta Lei observará a legislação tributária municipal e a disponibilidade orçamentária do Município.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                  MARCEL MENEZES MEURER
VEREADOR - MDB




JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
A gestão adequada de resíduos sólidos constitui um dos principais desafios ambientais enfrentados pelos municípios, impactando diretamente a saúde pública, o meio ambiente e a qualidade de vida da população. O presente projeto busca incentivar práticas sustentáveis no Município de Itanhangá, especialmente a separação e destinação correta de resíduos recicláveis.
Além do incentivo fiscal ambiental, a proposta cria o Selo Casa Sustentável de Itanhangá, como forma de reconhecimento público às residências que adotam boas práticas ambientais. Esse mecanismo contribui para fortalecer a conscientização ambiental da população, estimular a participação comunitária e promover uma cidade mais limpa e sustentável. A proposta estabelece diretrizes gerais, cabendo ao Poder Executivo regulamentar os critérios de concessão do incentivo fiscal e do selo ambiental, respeitando a legislação tributária municipal e a capacidade financeira do Município.
                           Itanhangá - MT 11 de março 2026.
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